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DELIBERAÇÃO Nº 305 – 16/10/2012 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando  

 

• A solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Maringá para habilitação de 

80 leitos no Hospital Psiquiátrico de Maringá – CNES 2587289, CNPJ – 79.129.110/0001-08, 

no município de Maringá, para tratamento de pacientes que fazem uso de cocaína e 

derivados a aos usuários de álcool e outra drogas; 

• Portaria GM/MS nº 566, de 24/03/2011, a qual incorpora recursos ao teto financeiro de média 

e alta complexidade do município de Maringá, para execução de ações estratégicas de 

atenção integral em álcool e outras drogas, no âmbito dos colegiados de gestão regional de 

Maringá, Cianorte e Campo Mourão; 

• Ofício nº 1008 de 06/06/2012, da Secretaria de Atenção a Saúde, do Ministério da Saúde, 

informando que a SAS/MS está de acordo com a proposta apresentada pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Maringá referente à substituição de 80 leitos psiquiátricos de hospital 

de referência para 80 leitos especializados em álcool e drogas, considerando o plano de 

trabalho com vistas à viabilização do disposto na PT GM/MS Nº 566. 

 

Aprova  o encaminhamento do pleito da Secretaria Municipal de Saúde de Maringá para habilitação 

de 80 leitos no Hospital Psiquiátrico de Maringá – CNES 2587289, CNPJ – 79.129.110/0001-08, no 

município de Maringá, para tratamento de pacientes que fazem uso de cocaína e derivados e aos 

usuários de álcool e outra drogas, sendo que o impacto financeiro, para esta habilitação, seja 

assumido pelo Ministério da Saúde. 

 

 
 
 
Rene José Moreira dos Santos’    
Coordenador Estadual   


